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TEXTO / JUSTIFICACAO

Suprima-se da redacio do art. 269 da Medida Proviséria n° 441, de 29 de agosto de 2008, a
alteragdo ao artigo 33 da Lei n° 10.871, de 2004.

JUSTIFICATIVA

Os Cargos Comissionados Técnicos — CCTs foram criados como contraprestagdo de atividades
técnicas, restritas aos servidores do quadro efetivo (novos concursados), do quadro especifico
(pessoal redistribuido) e do quadro de servidores em extingio, além de empregados publicos que, &
época de criagio das agéncias, estavam nelas lotados.

Essa “gratificag80”, da forma como foi criada, restrita ao corpo técnico das agéncias, permitia que
0s quadros mais capacitados, com melhor desempenho e preparo para enfrentar os desafios que se
impSem no dia a dia da regulagdo e fiscalizagio de servigos publicos, tivessem um diferencial na
Sua remuneragdo de modo a permanecer na agéncia, ao invés de buscar atividades melhor
remuneradas, inclusive nas empresas reguladas. '

A possibilidade de que servidores e empregados de outros 6rgdos ingressem na agéncia, sem
preparo, apenas com base em critérios politicos ocasionard o enfraquecimento da capacidade
regulatoria dos entes reguladores, na medida em que técnicos serdo preteridos em fungdo do
compadrio e do aparelhamento politico.

Quanto A tentativa de inclusdo dos procuradores federais no rol de beneficirios dos Cargos
Comissionados Técnicos das Agéncias, é preciso mencionar que estes servidores ndo fazem parte
dos quadros de servidores destes Orgdos € ndo possuem conhecimentos técnicos que justifiquem
sua concessio. '

Por sua vez, os Cargos Comissionados Técnicos ndo podem ser utilizados, sob pena de
desvirtuamento dos motivos de sua criagfio, para a mera complementagdo remuneratéria ou como
gratificagdo para que determinados servidores permanegam ali lotados, principalmente no que _
tange aos procuradores federais que dispdem de uma das maiores remuneragdes do executivo
federal.

Também € importante mencionar que, atualmente, o niimero de Cargos Comissionados Técnicos -
CCTs estabelecidos em lei é absolutamente insuficiente para o bom desempenho das atividades das
agéncias e que a ampliago do rol de beneficidrios degradar4 a situagdo jé conturbada de servidores
que desempenham atividades de chefia sem a devida contrapartida remuneratéria.




Dessa forma, a “abertura” dos Cargos Comissionados Técnicos, permitindo que empregados
publicos e servidores de outros 6rgdos, especialmente os da AGU, possam recebé-lo enfraquecera
de modo inquestionavel as agéncias reguladoras federais, na medida em que seu corpo técnico serd
preterido para seu exercicio, além de possibilitar o loteamento destes cargos para leigos sem o
conhecimento necessario e, no caso dos procuradores federais, como complementagio salarial e
como moeda de troca para a sua manutengfo nas agéncias.
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